
Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

LEI 639/2005.

Dispõesobre autorizaçãopara REAJUSTE
SALARIAL A TODOSSERVIDORES
MUNICIPAIS.

DIVINO GONÇALVES DOS SANTOS,
PrefeitoMunicipal de Araputanga, Estado de
MatoGrosso, no uso de suas atribuições legais
faz saber que a Câmara Municipal de
Araputanga aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte lei:

Art. 1.º Fica o Poder PúblicoMunicipal,
autorizado a conceder Reajuste Salarial a todos Servidores Municipais, conforme Artigo 2º
da Lei 271/97, de 7,67% (Sete Inteiros e Sessenta e Sete Centésimo Por Cento).

Art. 2.ºEsta Lei entrará em vigor, na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga,
Estado de Mato Grosso,aos quinze (15) diasdo mês de junho (06)do ano de dois mile
cinco (2005).
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